
EMENDA N.º            - CAE 
(Projeto de Lei Câmara n.º 38 de 2017) 

 

 

 

Art. 1º. Suprima-se do art. 1º do PLC 38, de 2017, as revogações dos §§ 1º, 
3º e 7º do art. 477 e, ainda, o art. 477-A, todos em modificação ao Decreto-
Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No que tange a rescisão de contrato, de que tratam os artigos 477 e 477-A, as 

modificações pretendidas nesta proposição atentam contra princípios básicos protetivos 

dos trabalhadores brasileiros.  

Sem qualquer motivo razoável aparente, a reforma buscada suprime do texto 

legal parágrafos que conferiam ao trabalhador a um reforço à segurança de que os 

pagamentos rescisórios fossem quitados dentro de prazo razoável. Além disso, por razões 

que se ignoram, pretende-se extinguir a necessidade de homologação, pelas entidades 

sindicais ou Superintendências Regionais do Trabalho, do termo de rescisão dos contratos 

de trabalho. 

Por mais que se busquem justificativas para conferir supedâneo às mudanças em 

questão, não parece ponderado o resultado do movimento almejado. 

A homologação atualmente prevista em lei visa ao oferecimento de suporte 

técnico ao trabalhador, na conferência das verbas pagas. É ato gratuito, que fomenta a 

segurança jurídica no encerramento do contrato de trabalho, que não acarreta nenhum 

prejuízo para nenhuma das partes envolvidas na relação de trabalho, muito menos para os 

sindicatos, afinal, ao realizar as homologações, as entidades sindicais exercem função 

primordial e justificadora de suas próprias existências. 

É cediço que as demissões coletivas, mais que as demissões pontuais, são fatores 

que causam enorme instabilidade a todos os envolvidos, além de serem traumáticas para 

todos aqueles que atravessam a experiência. 

As demissões em massa impactam não somente trabalhadores e empresas, mas 

acabam por atingir a sociedade como um todo. Desde o abalo à economia, até, por vezes, 

o severo comprometimento da saúde de cidades, como nos casos de encerramento das 

atividades de uma empresa que emprega parte considerável da população daquela 

localidade. 
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A busca para esta inovação legislativa certamente originou-se de tentativa de 

esquivo às tendências jurisprudências que fixaram a necessidade de negociação prévia, 

entre empresa e sindicato, ante à necessidade de dispensa coletiva. 

Da forma tal como se encontra, além de desconsiderar a severidade dos impactos 

sociais e econômicos decorrentes, parece-nos que o Legislador pretendeu limitar e 

interferir em direito constitucional assegurado aos sujeitos envolvidos em negociações 

coletivas.  

Inexiste, no ordenamento jurídico atual, qualquer lei ou determinação que limite 

ou cerceie os objetos das negociações coletivas, muito pelo contrário, até reduções 

salariais poderão ser objetos destas negociações. Por mais esta razão, soa desarrazoável e 

indefensável a alteração pretendida, afinal, a negociação visa, tão somente, conferir 

equilíbrio à relação de trabalho. 

A inserção do texto, em última análise, constitui retrocesso ao sistema 

democrático e da mínima intervenção do Estado nas relações privadas, fato que saí na 

contramão de toda reforma trabalhista. 

Noutro giro, o artigo 482 da CLT elenca as possibilidades de demissão por justa 

causa no ordenamento jurídico.  

Com a pretensa alteração, a perda de habilitação ou dos requisitos estabelecidos 

em lei para o exercício da profissão passaria a ser motivo ensejador de dispensa por justa 

causa.  

A dispensa por justa causa é a medida mais severa de rescisão de contrato de 

trabalho por iniciativa do empregador e acarreta diversas consequências danosas ao 

trabalhador, dentre elas a impossibilidade de saque de FGTS, o não pagamento da multa 

fundiária e a dispensa da indenização do aviso prévio.  

Por ser medida extremista, o rol previsto na CLT é taxativo e a comprovação da 

justa causa que motivou o desligamento é extremamente delicada.  

A inclusão da alínea em comento afetaria de forma deveras danosa a categoria 

dos aeronautas, uma vez que a profissão é integralmente permeada de certificações e 

habilitações.  

Os tripulantes, técnicos e de cabine, são submetidos a exames médicos e de 

proficiência que não estão presentes em nenhuma outra profissão, pelo menos não na 

mesma regularidade e com o mesmo rigor.  

Não se pretende aqui criticar ou repudiar a aplicação destes exames, até porque 

a natureza da atividade e a responsabilidade nela envolvida certamente são fatores 

decisivos que reforçam as análises periódicas e criteriosas.  

Entretanto, o que não se pode permitir e nem concordar é que a reprovação em 

qualquer destes exames culmine na demissão por justa causa do trabalhador, ou será que 

é razoável pensar que algum trabalhador provoque a própria reprovação, por vontade e 

desejo próprio?  
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O cenário fica ainda pior para os aeronautas, uma vez que o exame de aptidão 

física é extremamente criterioso e exigente. A título de esclarecimento e curiosidade, um 

piloto pode ter sua licença médica cassada por ter apresentado nível de diabete acima de 

um determinado limite no exame anual a que é submetido.  

Analisando uma situação como a mencionada acima, com o texto do projeto de 

lei, este piloto poderia ser demitido por justa causa. Ou seja, além de passar por quadro 

de abalo à sua saúde, seria penalizado pelo fato de estar doente com uma dispensa com 

“justo motivo”.  

Absolutamente desproporcional a medida que se pretende implementar, pois 

atenta contra a proteção ao trabalho e à saúde.  

Por todo o exposto, espera-se que seja acolhida a presente emenda.  

 

 

 

Sala da Comissão, em        de maio de 2017. 
 

 

 

 

SENADORA VANESSA GRAZZIOTIN 

PCdoB/AM  
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